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EMENTA: Solicita que o Executivo
Municipal a necessidade de mapear
os pontos turísticos do município,
elaborar material gráfico contendo
informações sobre bares,
restaurantes, hotéis e pousadas,
bem como instituir posto de
atendimento ao turista junto à

fe

ESecretaria Municipal de Turismo e E.=

Em
ESCultura, neste Município de Alfredo

Chaves. =

Excelentíssimo Senhor =
JOSIMAR PIUMBINI =
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). =
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O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de Leis, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j!, combinado com o art. 101, ambos
do Regimento Interno, solicita que seja submetida a presente Indicação para &

apreciação do Plenário e, se aprovada, seja. enviado ofício ao Prefeito Municipal de

Alfredo Chaves para que, por meio da competente Secretaria, avalie a possibilidade de

mapear os pontos turísticos do município, elaborar material gráfico contendo

informações sobre bares, restaurantes, hotéis e pousadas, bem como instituir posto de

atendimento ao turista junto à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, neste

Município de Alfredo Chaves.
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JUSTIFICATIVA

A Indicação ora apresentada se justifica pelo fato de que o turismo é uma das
principais ferramentas de desenvolvimento social, cultural e econômico do município,
gerando emprego, renda e valorização cultural. No entanto, para que os visitantes
tenham uma experiência satisfatória em nosso município, é essencial que haja
organização e acesso facilitado às informações sobre atrativos e serviços disponíveis.
Deste modo, a criação de material informativo impresso e de fácil acesso aos
visitantes, aliado a um posto de atendimento ao turista, possibilitará maior visibilidade
dos pontos turísticos e do comércio local, fortalecendo a imagem do município como
destino acolhedor e estruturado.

A disponibilização de um posto de atendimento ao turista é medida de baixo
custo, podendo ser realizada dentro da própria estrutura da Secretaria de Turismo e
Cultura, garantindo informações organizadas e qualificadas para quem visita o
município.

Portanto, a divulgação dos bares, restaurantes, pousadas e hotéis contribui
diretamente para movimentar a economia local e estimular novos investimentos no
setor.

Destarte, a presente indicação busca incentivar a valorização do turismo
municipal, proporcionando ao visitante uma experiência mais completa e organizada, e

ao município, maior visibilidade e fortalecimento da atividade turística.

Por ser uma questão cultural e que visa fomentar a economia local, verifica-se o

interesse público no presente caso, sendo esta a razão da presente Indicação.

Alfredo Chaves (ES), 05 de setembro de 2025.
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